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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.11.28.01-TP
Regido pela Lei n.g 8.666 de 21/06/93, (com as alt

e suas alterações e Leí Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações
posteriores.

25

O Presidente Suplente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Munícipalde Solonópole
designada pela Portaria ng 0013/2023 GAB, 02 de janeiro de 2023, torna público para conhecimento
de todos os interessados que até as 08h00min do dia sede da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole, localizada à Rua localizada n Rua Dr.
Queíroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, em sessão pública, dará início aos
procedimentos de recebimento dos documentos de identificação e condições de participação, bem
como, abertura dos envelopes concernentes aos Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços,
da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.11.28.01-TP, identificado abaixo, mediante as
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.g 8.666/93, de 21.06.93.
alterada pela Leí n.g 8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor. --- --

.''x NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES.
MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO:

PALAVRAS. SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS

C.P.L/COMISSÃO; Comissão Permanente de Licitação

CRC: Certificado de Reg stro Cadastralexpedido pela Prefeitura muniçipalde Solanópole
FISCALIZAÇÃO: Secretaria de Infraestrutura do Município de Solonópole.

PROPON ENTE/ NTERESSADO/LIC[TANTE: Emp asse que apresenta proposta para este certame.
PMS: Prefeitura Municipalde Solonópole.

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS

ANEXO
ANEXO ll
ANEXO ll

MemoríaIDescritivo e demais documentos pertinentes
Modelo de Proposta de preços;
Modelo de Procuração e Declarações:
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CNPl! f)7.733.25Á/n001-57 l FnrlÊ: r88'11R5181387 l WWW nlónnnnla oc

A gente {az: a.gentecuida

Objeu:
l '.vly I'\nlnçav ut uvrpHLSA PARA EXECUTAR OBRA DE REQUALIFICAÇÃO
luu iAuiu MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO Básico/TERMO DE
REFERENCIA EM ANEXO

órgão Interessado:  
Modalidade:  
Tipo:  
Critério de Julgamento: 
Regime de Execução:  
Empreitada:  
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ANEXO IV -- Minuta do Contrato; 126

1- DO OBJETO

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 - POOERÃO PARTICIPAR DESTA UCITAçÃO=

22 - 1\lÃO PODERÃO PARTIC PARI DESTA LICITAÇÃO empresadlretores ou representantes comuns

2 2 3 '-- empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição;
So onópole; que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de

2.2.4 - Empuasas perdfoarm os motivosina puras para licitar ou contratar com a Administração

2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do

mpossíbilidade de sua participação nos s:aals .da licítante com o objeto da licitação, implicando na

2.2 9 - Empresas quesesteE m cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS

2.3 -- A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constata ' -'. . -
implicará na eliminação sumária do proponente do respectivo processo a'ayau peia \-omissão,

''1

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

A gente faz, a.gente
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PREFEITURA D E
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3.1.5 - Fase de recursos da Fase de Habilitação;
3.1.6 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
3.1.7 - Análise e Classificação das Propostas de Preços;

127

4 - OAS CONDIÇÕES DE REPRESENTAÇÃO

c) Na Protocolo Geralda Prefeitura M unicipalde Solonópole, ou;
d) Mediante remessa por via postal;

mesmo representan mina Q o mesmo representante mbas:alias empresas- caso seja constatado o

A gente faz. a.gentecuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. Solonópole - CE, 63.620-000.
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4.3 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edita
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos.
A participação na presente licitação implicará na totalaceltação a todos os termos e íntegralsujeição
à legislação aplicável, natadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
4.41' Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será
realizado no primeiro dia útilsubsequente, no mesmo locale hora.
4.5 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de
Licitação da PMS, mediante Termo de Retirada nos horários de 07h30mín as 13h30min e/ou pelo site
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, no endereço
bE2;ZZBlgDlclpios.tce.ce.gov.br/iicitacoes/

5 - DA FASE DE HABIUTAÇÃO

5.1 . A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a
regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei 8.666/93
5.2 - Para se habílítarem nesta licitação as licítantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no
frontispício os seguintes dizeres:

PREFEITURA M UNICIPAL DE SOLONÓPOLE
TOMADA DE PREÇos Ne 2023.11.28.01-TP
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE

S.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis,
dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital

5.4P O ARTICIPAçÃO, consiste de:

5.4.&.IComo condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto ao
cumprimento do subitem 2.1.1 deste edital, mediante a apresentação:
a) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores
da Prefeitura Municipalde Solonópole, dentro da sua validade, junto aos documentos de habilitação.
5.4.1.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em
relação à habilitação jurídica, à regularidade físcale trabalhista, à qualificação económica financeira e
à qualificação técnica

'''x

5.4.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL no caso de empresário individual, no registro público de empresa
mercantílda Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz
5.4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL
E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser
a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz

5.4.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - na Cartório de Registro
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante

A gente faz, a.gente
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ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz

5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa au sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGlsTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedida
pelo órgão competente, quando a ativídade assim o exigir. ' '''''''" "'--'' ' - vni"'
5.4.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório. bem

como o estatuto com a ata de Elekva. da Diretoria, na forma da artigo 18 da Lei ng 5.764/71, em se

administradores e/aosi afia.alude identificação (com foto) válido na forma da lei do(s) sócioÍs)

129

5.4.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

)'4.s.i - Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);

,o domicili- de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativa
contratual; seus ao ncitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto

previdenc árias; de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições

5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual

5.4.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

A gente faz, a.gente
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Licitante.Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do

5.4.4.4.2 - A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação
financeira. logaao, deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econâmica-

''1

5.4.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

5.4.6 - RELATIVA À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL;

a) GRAMADO EM GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POlIETlIEblO COMI Ü'v-l"n
uiylY.A DE 50MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO); ''' "---, ---- n'' ""'-
b) BASE DE BRITA GRADUADA OU BASE SOLO BiíTA;

El:n!?.[liXli g':â];H]"'""""""'""""'""""'"""-""-

A gente faz, a.gentecuida Rua l)r. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPl? í)7.731.p5Á/í)r)nt-57 l Fnnn, ínn) 2nln A/\A/l



%i:Sola;8Üoie
disponível, na qualidade de responsáveltécnico, em conformidade com o item 5.4.7.2 e seguintes

responsávnlencnico ou paesnsdor de eeitaÇos mo pertencente ao quadro permanente: sócio, diretod
5.4.6.2.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita

a) Pa atoociciamediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato sacialconsolidado ou

registrada junto ao dlan o coapresentação da ata de eleição e posse da atualdiretoria, devidamente

ⓒüⓒl=i
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''1

5.4.7 - RELATIVO À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:

397.00m3 RATA GRADUAOA OU BASE SOLO BRITA EM QUANTiOAOE IGUAL OU SUPERIOR A

5.4.8 - RELATIVO À VISTA TÉCNICA:

A gente faz, a.gentecuido Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
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edital. 132
5.4.9 -RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

modelo constante dos Anexos deste edital:concordância com os termos deste edital e seus anexos,

5.4.9.4 - Declaração de que a licitante tem: ciência sobre a forma de comunicação dos atos do
'3

5.4.14 - Os documentos necessários à paRicipação na' presente licitação, compreendendo os

no idioma oficia do Brasil.naoiiitaçao, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados

5 4 15 - As proponentes f cam obr gados ainda, a cumprirem além das exigências edítalícias, as leis

sente certame licitatório,
respectivos consulados e

instituição que regulamente
anente de Licitação verificará

5.4.19 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem
prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores

A gente faz, a.gentecuido Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620
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6 - DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS

À COMISSÃO PERMAN ENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
TOMADA DE PREços Ne .TP
ENVELOPE "B" - PROPOSTAS DE PREÇOS
PROPONENTE

6.2.1 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados
s ao objeto desta ltltação;
se compromete os serviços objeto desta Licitação, expressa em

o, 60 (SESSENTA) DIAS;
co) meses, contados a partir da emissão da

A gente faz, a.gente
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transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos
serviços; '
c) Planilha analítica de encargos sociais;

d) Composição analítica da taxa de B.D.l. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com
recomendações do TCU -Tribunalde Contas da União:
e) Memória de Cálculo

f) Planilha lorçam entária deverá constar a identificação e assinaturas do(s) responsável(eis) legal e

6.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como carreta a Unidade
expressa no Orçamento da Prefeitura Municípalde Solonópole para o item
6.2.3 - CRONOGRAMA FblCO FINANCEIRO.

6.2.3.1 - Os valores contidas nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional(REAL)
mesmo que não contenham a símbolo da moeda(R$). ' '
6.2.3.2 - Os preços constantes do orçamento da licítante deverão conter apenas duas casas decimais
apos a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as

responsáveCronoerale técisiico.financeira deverá constar a identificação e assinaturas do(s)
6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:

6.3.1 - Apresentarem preços superiores aa limite estabelecido ou manífestadamente ínexequíveis;
u. -z ' '\píesenlarem preços Interiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a

a) Módimarísmaçlio. ou valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçada
b) Valor orçado pela Administração

6.3.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatívelcom
os preços praticadas no mercado, conforme a Lei ng 8.666/93 e suas alterações.
6.3.6 - Preço unitário e/ou globalexcessivo, assim entendido como aquele stmerior n J. -...
PMS, estabelecido no Memoríale demais documentos. --- - - -v av v-yauv pelo

7 - DOS PROCEDIMENTOS

7.3 - Após o Presidente da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes "A" e "B"
e aectararencerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e Envelopes, nenhum

Â gente faz. a.gente
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outro será recebido e nem serão acentos outros documentos que não os existentes nos referidos
envelopes.

7.4- Em seguida, os licítantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços -- "B", ficando
a comissão em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo
7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade. a
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão
devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas aos documentos originais,
nas quais deverão ser apresentados.

7.5.1 - Será habilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no
envelope "A", ou apresenta-los em desacordo com as exigências do presente Edital
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e lícitantes
interessados como representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos
Documentos de Habilitação, em seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os
examinem e os rubriquem
7.7 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-
se sobre o seu acatamento ou não

7.8 Se presentes os prepostos das lícítantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará
díretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e"lnabilítação das licitantes,
fundamentando a sua decisão::fegistrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das lícítantes
declararem intenção de íntérpof;recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal.
Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão
7.8.1 -- Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito.
7.8.2 -Caso;não: estejam presentes à :sessão os prepostos das lícitantes,:a intimação dos fitos referidos
no item antéríor será feita através do meio de publicação Ofícialdo Município, iniciando-se no dia útil
seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das
razões e contrarrazõês de recursos á:serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos
atos do processo. O Procedimento ficará será suspenso.

7.9 - Decorridos os prázo$ e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a
data e horário em quélldará:-:ilrosseguimento ao procedimento licitatório, cqa comunicação às
licítantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data ma rcada. através
do meio de publicação Oficialdo Município, de forma a dar publicidade aos atos do processos
7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatório

7.11 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licítatório.

7 12 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no
referido envelope a Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos
solicitados no item 6 deste edital

7.].3 -Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos

de DESCLAssIF CAÇÃO =apratend=nento a pelo menos uma das exigências deste Ed talserá motivo
7.14 -A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas
pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;

7.15 -A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar. o
orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarara a licitante classificada em primeiro
lugar como vencedora desta licitação

7.16 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a
mesma verificação com relação à proposta da lícitante que apresentou o segundo MENOR PREÇO

135

A gente faz: a.gente
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GLOBAL e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços,
até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com
todos os requisitos do Edita
7.17 -A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos.
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não
ultrapasse a valor em real correspondente a O,l (zero vírgula um por cento) do valor glabalda
orçamento da licítante.

7.18 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classifica-las, e adotará os procedimentos previstos
neste capítulo.

7.19 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em lg (primeiro) lugar, não seja
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequena Porte [EPP), a Comissão procederá de acordo com os
subítens a seguir

7 19.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a
Microempresa [ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para
poder exercer mencionado direto à sessão pública de divulgação do julgamento ia análise' das
propostas de preços.
7.19.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará
previamente nova data de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de
comparecimento para o uso deste benefício

7.19 2:14 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas tME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem
crescente dos preços ofertados

7 19.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da
seguinte forma

a) A Microempresa - M E ou Empresa de Pequeno Porte -- EPP mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
7.19.2, na ordem classíficatória, para o exercício do mesmo direito. ' '' '' ''''' '

c) Verificada a aceítabilídade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que
deveráserregistradaemata. ' ' ': ': ''''''-'---r'-'''-''''l

7 19.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitada será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame

7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.19.3, a Microempresa tME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP) mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os ates
deverão constar da ata dos trabalhos

7.19.6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.19.2
esteja presente na referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão.
/.29.õ.2 - caso o licítante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, náo
podendo-o mais ser ofertado posteriormente

7.19 7 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspendera
a sessão a fím de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos
doslicitantes que participam da licitação. ' -- - '

A ger\te faz, a.gente

(uidó Rua Dr. Queíroz Lama, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
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7.19.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará
diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a
sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre
a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os
autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença daComissão. ": ' '' ' ' -'- '

7.19.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos fitos
referidos no item anterior será feita através da Imprensa Oficialdo Município, iniciando-se no dia útil
seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis prevista em lei para a entrega a Comissão das
razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do
processo. O Procedimento ficará será suspenso

7 19.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da
Comissão, na presença dos prepostos daslícitantes. : ' -' '' '- '---'

7.19 ll - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso. os envelopes ainda não
abertos deverão ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados. ' ' -- ---'

canclu3ãoTadoroce doca me.ntos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a

7.19.15 'A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital ne-.
preço ou vantagem baseada nas propostas das demaislicitantes ' '''--- '' '-'--'a', :-'c--'

7.19.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este

abilitação, não cabe
em razão de fato

que por ventura ncartenha Prssto abe aos noiçacoro momerocesso evolução dos envelopes "A" e "B"
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''b

''3

8 - OA AOIUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

A gente faz, a.gente

(uidd Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
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9 - DO CONTRATO

Munidpalde SolonóContespedeverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura

=:1:É.:.='1:=' " '' "" :"-'"":le anotará em registro próprio todas as
eterminando o que for necessário à

resulta Contratada é responsáveltpelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

9.6 - O prazo para o inído da execução dço.serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir

9.8 0 contrato terá vigência e execução de 05 trinco) meses, contados da assinatura da ordem de

9.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e pre\piamente autor:-u- - -.
secretário(a) Municípalde Secretaria da Cultura, Esporte eJuventude. -- -''ç au'u-'úaud peia

vgente; Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação

9 10.2 - Lentidãosna sxecuç:=)os est pulados;levando a Prefeitura Municipal a presumir pela nao
a execução dos serviços;

ão da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou

9 10S - Alteraç?o socialou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a

A ger\te fa. a,gente

(uida Rua Dr. Queiroz Lama. 330. Centro. Solonópole - CE, 63.620
CNPl! n7.733.256/nflf)1-57 1 l:nne! í88'11R51R lqn7 l tx/IA,lx,

000



#;Sofügüo-e
9 10.6 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados
determinados pela Prefeitura Municipal; ' " ':'" '' '-' '

9.10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura. decorrentes
de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a sítuaçãq '' '' '
9 ll - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada do Ordenador de Despesas.
9.12 - É facultada à Prefeitura Municípalde Solonópole, quando o convocado não assinar termo do
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Editalconvocar os licitantes remanescentes.
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital. ou

' ' 1= ' ' in ww

revogar esta licitação. : : '"": '''' '- ''-'

13- A Prefeitura Municipal de Solonópole poderá, a seu critério, determinar a execução
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realiza-los. ' ' ' -'-'
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10 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

10.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas serviços, que se
fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor ínicialdo
contrato, e, no caso particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo se as
demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo IP, da Lei n9 8.666/93.

tt : DP PAGAMENTO, DO REmUSTAMENTO E KEEQuitÍBRlo EcoNÓMIco-FINANCEIRO

'''x

12 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A gente faz, quentecuida Rua Dr. Quelroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
CNPl: f)7.733.25Á/r)Í)f)1-57 i Fnnn: r88'13518 1RR7 l wwu, e,..la
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13 - DOS RECURSOS

13.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de
05(cinco) dias úteis contados da intimação do ato. ' ' '
13.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Secretária(a) Munícipalda Cultura, Exporte e JUVENTUDE.
interpostos mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante
legalda recorrente, que comprovará sua condição como tal

13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugna-los no prazo

13.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado. devidamente informadas a Secretáríora\
Municipalda Cultura, EsporteeJuventude, que preferirá suadecisão. '-- u - \u/
13 6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista

13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do iníéío e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-
se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. ' '' ---

14 - DAS PENALIDADES E DAS SANçõES

licitar e contratar co a oicttante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inídânea para

14.4.2 - de IO (dez) dias da abertura de vista da processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍplQ DE SOLONÓPOLE. ' '' '' '--------"

ÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU
o ser aplicadas juntamente com as de

'')

A gente faz. quente

(uidó Rua Dr. Queiroz Lima. 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620
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l a; Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11- Tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
111:- Demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos
lícitos praticados

14.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Solonópole pelos prejuízos causados e
apor decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a sanção

14.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do Secretário(a) Municipal de
Secretaria da Cultura, Esporte e JUVENTUDE do Município de Solonópole. ' ''

15. CONSULTAS, RESPOSTASp ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. No caso
ae impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei ng 8.666/93 no prazo de êlÉgE.lçlnçgt dig! antes da data fixada
recebimento das propostas. Quando for lícítante, a impugnação deverá ser realizada até o segundo
glg..Ú11 que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. '
15.1.1. Decaíra do direito de impugnar os termos do editalde licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que talcomun cação nãoterá efeito de recurso

]5.1.2. 4: ímpughaçãq feita témpestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsho em julgado da decisão a ela pertinente

Solonópole;ndereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de

15.3. Caberá a (o) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

15.S. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado

A gente faz, a.gentecuido Rua Dr. Queiroz Lama. 330, Centro, Solonópole - CE. 63.620-000.
CNPl: f)7.733.25Á/Í)Í)Í)1-57 1 l:nna. fnnl
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ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
15.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/ínabilitação.
15.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração
sem que talato gere qualquer indenização ao participante.
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16- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS
16.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos
mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 90e, Art.: 93g e Art. 969 da Lei Federal
8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração da devido processo administrativo para
a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e
punições cabíveis.

16.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência au omissão quanto a
instruções e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do
nstrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideale legaltranscorrer dos atos e ações dos

procedimentos do certame

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de
Licitação da PMS, Rua localizada na Rua Dr. Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole,
Ceará ou através do telefone (88) 3518.1387, de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às
llh30min ou pelo e-mail: lícita.solonopole@gmail.com
17.2:- Cópias do editale anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, na Sede
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole, situada Rua localizada
na Rua Dr. Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará ou através do portaldo
TCE/CE: https://licitacoes.tce.ce.gav.br, ficando os autos do presente processo administrativo à
disposição para vistas e conferência dos interessados

17.3 + Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à
autoridade competente
].7.3.1 - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
17.3.2 - Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado.

17.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado

17.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMS, durante o expediente
normal

17.5 - Fica eleito o foro de Solonópole {CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital

SOLONÓPOLE (CE), 29 DE NOVEMBRO DE 2023

halo Dààtas Vieira
PRESIDENTE SUPLENTE DA CPL

A gente faz, a.ge tecuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
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ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA

2023.11.27.00

1. ÓRGÃOINTERESSADO: DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE
2. DOT. O(ÕES) ORÇAMENTO

ELEMENTO DE VALORFONTEORÇAMENTÁRIA A/N' DO

19 1901 27 812 0037 1.037 4.4.90.51.00 R$ 2.228.007,481701000000

s. FONTE(s) OE RECURSO: RECuRsos NÃo viiÜtlÜiÃijÕ:ÕiiR OUTROS DO
ESTADO

4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 2.228.007,48 (DOIS MILHÕES
Mil, SETE REAis E QUARENTA E ono CENTAVOS)

DUZENTOS E VINTE E OITO

DESPESA

5. OBJETo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE nEQUALrricAÇÃo DO ESTÁDIO
UUNrcipAL NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ABAIxo:

JUSTIFICATIVA: Objetlvando a redução de custos referente a manutenção, poda, çonsumo de água
para nrjgação, apltcl?çio de adubos+:herbicidas e limpeza contínua; além da (lura:bilidade em télação
a coloração e texturêÚlidependentê:!do uso e das mudanças climáticas que ocorrem durante o ano se
faz necessária a implantação de gralha sintética em campo de futebol.

6 PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINco)
DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados no Projeto Básico deEngenharia. ' -'

APAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos
serviços, em até 30 {TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesta do recebimento
dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as dis«nsi ''ões
pactuadas, através de crédito na conta bancária da contratada. '' '''' ''--- -' --+P'w-'-yvua

9 As serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial,
orçamento(s) Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a
máquina, impressão, ou a letra de firma, em papeltimbrado, sem emendas, usuras ou entrelinhas.

datadas perfe tamenteaiegivelSe.assinadas e com identificação do(s) responsável(is) ''legais da

IOA execução dos serviços deverá ser realizada em conformidade com o Prometo Básico de
Engenharia, mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria Gestora.

A gente faz, a.gente

(uidâ Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro. Solonópole CE, 63.620-000
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11 DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO: O valor do Contrata não será objeto
de reajuste antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qualas futuras serão
reajustadas cam base na variação do índice nacfonalda construção civil(INCC - Coluna 35) divulgado
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV
].2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
ncalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual.
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo,
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicíaldo contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da
Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada

144

13 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis
correspondentes

14 0 lícítante vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igualperíodo, quando solicitado
pelo Ucitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo
M unícípío de Solonópole.

15 A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato. no
prazo estabelecido, sujeítará a Lícitante à aplicação das penalidades previstas
16 0 contrato só poderá ser alterada em conformidade com os artígas, 57, 58 e 65 da Lei n.g 8.666/93
.17 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por OS
[cinco) meses, nos termos do artigo 57, da Leí Federalne 8.666/93
18 A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando
expedida a competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato.
19 A gestão do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar,
devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art
58, incisa 111, c/c art. 67 da LeIFederaln' 8.666/93. ' '

y!:DAS 0BRIGACÕES

20 DA CONTRATANTE:
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados. a todos
os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as
nformações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados:

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em cláusula contratual
21 DA CONTRATADA:

A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições
a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação
nominaldos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idóneas. assumindo totalresponsabilidade par quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a
substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.

A gente faz, a.gentecuida Rua Dr. Queíroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
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c) Su bstituir os profissionais nos casos de im pedímentos fortuitos, de maneira q ue não se prejudiquem
o bom andamento e a boa prestação dos serviços
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE
e) Responder perante PMS, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-
a devidamente por quaisquer ates ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus
A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar
medidas preventivas contra esses danos, com fielobservância das normas emanadas das autoridades
competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdencíárias fiscais e parafíscaís, FGTS, PIS, COFINS. IRPJ
CSLL emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade
da PMP por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplêncía da
CONTRATIADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMSi:
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
1) Respeítaf as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente

m) Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de engenharia parte, com as exigências da
fiscalização, atestando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado. mesmo
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

VI LO TÉCNICA

22 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

23.1 C©rtidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em que conste no
quadro de responsáveltécnico pelo menos um técnico profissionalde n&elsuperior habilitado.
23.1.1 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade
proflssionalcompetente deverá portar o visto no CREA/CE ou CAU/CE na forma da Resolução CONFEA
n.e 413 de 27 de junho de ].997, por ocasião da contratação. '

23 RELATIVA À CAPACITAçÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL:

24 1 - Apresentar comprovação da licitante de possuir seu quadro pe/manente, na data prevista para
entrega dos documentos, profissionais de nívelsuperior, devidamente reconhecido pelas entidades
competentes -- CREA e/ou CAU, detentor de no mínima de OI (um} atestado ou ceRidão de
responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pela entidade profissionalcompetente,
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profíssionaleis)
executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto ora
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licitada, atinente às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado (s) de
projetos, fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnicas
24.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior
relevância :

a) GRAMADO EM GRAMA SINTETICA ESPORTlyA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA
MÍNIMA OE 50MM (FORNECEM EITO E COLOCAÇÃO)
b) BASE DE BRITA GRADUADA OU BASE SOLO BRITA:
c) DRENO LONGITU DINAL PROFUN DO COM TUBO DE PVC CORRUGADO PERFURADO PROTEGIDO POR
GEOTÊXTIL NÃO-TECIOO(BIDIM);

24.1.1.1 - Para fins de comprovação da Qualificação Técnica a licitante poderá apresentar os
documentos comprobatórios previstos no item 24.1, relativo ao responsáveltécnico, devidamente
registrado na entidade Profissionalcompetente, devendo estar ainda relacionado na equipe técnica
disponível, na qualidade de responsáveltécnico, em conformidade com o item 25.3 e seguintes itens.
24.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio. díretor
responsáveltécnico ou prestador de serviços
24.3 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da lícitante será feita
a) Para sócio, mediante a apresentação do ata constitutivo, estatuto, contrato soclalconsolídado ou
contrato sociale todos os aditivos
b) Para díretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atualdiretoria, devidamente
registrada junto ao órgão competente
c) Se a responsáveltéçnico não for sócio e/ou diretar da empresa, a comprovação se dará mediante
a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social(CTPS) - devidamente assinada.
d) Contratos de prestação de serviços

24.4 - Com base no artigo 43, $ 3e, da Leí ng 8.666/93, a Prefeitura de Solonópale, se reserva o direito
de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo
empregatício do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante.
24.5 caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissionalcomo
responsáveltécnico, como comprovação de qualificação técnica, ênbêgierãp habilitadas.
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24 RELATIVO À CAPACITAçÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:

25.1 - Apresentar certidão iões) ou atestado(s) fornecido(s} par pessoa(s) jurídica(s) de direito público
ou privado, em demonstrando que a
empresa executou diretamente de serviços de características técnicas similares às do objeto da
presente licitação, segundo as parcelas de maior relevância, a seguir
a) GRAMADO EM GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA
MTN MA DE 50MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) EM QUANTIDADE IGUAL ou SUPERIOR A

b) BASE DE BRITA GRADUADA ou BASE SOLO BRITA EM QUANTIDADE IGUAL ou SUPERIOR A

c) DRENO LONGITUDINAL PROFUNDO COM TUBO DE PVC CORRUGADO PERFURADO PROTEGIDO POR
GEOTÊXTIL NÃO-TECIDO (BIDIM) EM QUANTIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 365.00 m:
25.2 - Dedaração com a indicação do pessoaltécnico adequado e disponível para a realização do
objeto da licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador
ou por representante legalda empresa;

25.3 - O(s) profissíonaljis) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cuja(s) nome(s) deverá(ão)
constar(em) na Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Canse ho
Regional de Engenharia e Agronomia -- CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -- CAU.
deverájão) ser ols) detentore(s) do atestado E/OU certidão de capacidade técnica;

m

.'1
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25.4 - O licítante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(ís) Técnico(s)
detentorÍes) do(s) atestado(s) E/OU certidão(ões) de capacidade técnica, informando que o(sl
mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seujs) nome(s) na participação permanente dos serviços na
condição de profissionaljis) responsável(is) técnico(s), acompanhado da Certidão de Registro e
quitação da pessoa física expedida pelo Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia - CREA ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.

25 RELATIVO A VISTA TECNICA:

26.1 - Declaração emitida pelo responsável legal da empresa de que o licítante tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local,
características e graus de complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que
possam implicar direta ou indiretamente na execução do objeto, modelo constante dos Anexos deste
edital

'n Vlll- DOS QUANTITATIVOS E SERVICOS

26 DOS SERVI
D DOS SERVIÇOS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA
DE KEQUALtricAÇÃo DO ESTÁDIO MUNicipAL. NO
MUNICÍPIO DE SObONÓPOLE/CE

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:
Conforme Projeto Básico de engenharia em anexo

IX - ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS

Pela Elaboração e Aprovação do TR: João Batista Da Sirva - Secretário Municipalda Cultura, Exporte
e Juventude;

Pela Qualificação Técnica:-barbas Riccioppo Sirva Júnior -- Engenheiro Civil
Pela Verificação e Disponibilidade de Recursos Orçamentários: Ronni Kleitton Barbosa Moreira -

Contador
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